
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

LICITAÇÕES

Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Administrativos

PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, com base nas atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 14.130/12, e considerando o atendimento às
disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21 e Resolução DPGE/RS n° 23/2023, o Diretor-Geral da Defensoria
Pública do Estado do Rio Grande do Sul ADJUDICA e HOMOLOGA o procedimento licitatório abaixo:

Processo nº 26/3000-0000469-4

Pregão Eletrônico nº 09/2026

Lote 01: LILIANE ARAGAO RIBEIRO - CNPJ: 52.990.873/0001-92

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul

Rua Sete de Setembro, nº 666, Centro Histórico - Porto Alegre - RS

Publique-se.

Porto Alegre, 14 de maio de 2026.

ROGERIO NEJAR DOS SANTOS

Diretor-Geral

Larissa Rocha Ferreira Caon
Defensora Pública-Geral do Estado
Rua Sete de SetembroD

oc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
D

ig
ita

lm
en

te

Verificado em 19/05/2026 12:32:35 Página 1 de 3



Porto Alegre
Adriana de Oliveira Schefer do Nascimento
Subdefensora Pública-Geral para Assuntos Administrativos
Rua Sete de Setembro
Porto Alegre

Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 19 de maio de 2026

Protocolo: 2026001426596

Publicado a partir da página: 153
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Nome do arquivo: materia_1426596.pdf

Autenticidade: Documento íntegro
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


